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Advocacia-Geral da União

Procuradoria-Geral Federal
Procuradoria Federal-INPI

Divisão de Consultoria
Praça Mauá, 7, 130 andar, Centro- Rio de Janeiro- CEP 20.081-240

Te!.: (21) 22063207 - Fax.: (21) 22063206

NOT A/INPI/PROCffiICONS/N° 050/06

'.\ .~

I Ref.: Processo 52400.000025/06 I Em, 09/02/06

ADMINISTRATIVO. NÃO SE INSERE
NAS ATRIBUIÇÕES DA OUVIDORIA
INTERFERIR EM PROCESSOS EM
CURSO NO INPI VISANDO ATENDER
SOLICITAÇÃO EFETUADA POR
USUÁRIO. DECISÕES PROFERIDAS
EM PROCESSOS REFERENTES A
MACAS OU PATENTES DEVEM SER
OBJETO DE IMPUGNAÇÃO NOS
PRÓPRIOS AUTOS NOS QUAIS
FORAM PROFERIDAS,
OBSERVANDO-SE .AS NORMAS
PROCEDIMENTAIS APLICÁVEIS,
INCLUSIVE O PAGAMENTO DA
,RETRIBUIÇÃO PORVENTURA
CABÍVEL.

I ~

.\

Se""imoraChefa da Divisão de Consultoria:

Trata-se de consulta formulada pela Ouvidoria do INPI sobre os
.+:.'

termos de correspondência encaminhada pelo escritório de advocacià

MOMSEN LEONARDOS & Cia.

o escritório MOMSEN LEONARDOS & Cia encaminhou

. correspondência para à Ouvidoria do. INPI solicitando que o!~:SERFIN
. "

. cumprisse orientação da Procuradoria Federàl - INPI, exposta no Parecer
<, I'

..•, ",:t .
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
<INSTITUTO NACIONAL DA ~ROPRIEDADE INDUSTRIAL
'·iPROCURADORIA-GERAL

.-

n° 032/2003, no qual restou consignado que "a quitação da obrigação

relativa ao recolhimento do preço público, ocorre quando da autenticação

bancária, não cabendo à parte a obrigação de apurar a destinação dada

ao montante recolhido, por se tratar de temática de competência exclusiva

do INPI "

Feito o breve relatório, passo a opinar.

Inicialmente, denota-se que o usuário não adotou o procedimento

correto para impugnar decisões proferidas em processos em curso no INPI,

uma vez que o usuário deveria ter juntado sua petição aos processos

referentes aos pedidos de prorrogação de marcas referidos (fls. 07),

()º~eryando as normas procedimentais aplicáveis, inclusive com o

recolhimento da retribuição porventura cabível.

A solicitação de interferência da Ouvidoria do INPI em casos tais

não encontra r.espaldo .legal, tendo em vista que a~ providênci~s porv.entura
~ ~
adotadas pela Ouvidoria poderiam acabar por configurar na concessão de

tratamento privilegiado a determinado usuário, na prestação de serviço sem

o recolhimento da retribuição porventura devida, ou mesmo implicar no

descumprimento das normas que regem o procedimento de registro de

marca e conseqüente pedido de prorrogação, desbordando inclusive do que

dispõe o art. 5°, inciso I, do Anexo I (Estrutura Regimental do INPI), do

Decreto nO 5.147/04:

"Art. 5Q À Ouvidoria compete:

2/4



. -•.•.,~l;!~!i'~I}"liU_~~~~;,f~.,,""""~~~"""'·;,.~· .' ·:·'~"~~lI!).4S\t\lt_~~f~'lt~\i)t;;\;;;';,~.~~~~~";~~~"",
, "'~ .••.•.• ,2? - 11"i. --=:-."" .•.•. ..:...- "

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
PROCURADORIA-GERAL ..

I - receber solicitações, informações,

reclamações e sugestões; analisar, dar

tratamento adequado e, quando necessário,

encaminhar às áreas competentes para um

posicionamento, solução ou atendimento ao

pleito; "

Procun'ldoria

f IS ~.rr~.:~_
....................~ ...:...._ ...

Rubrica

Em sendo aSSIm, diante da ilegitimidade do procedimento ora

instaurado, deve-se concluir que a Procuradoria Federal - INPI deverá

abster-se de analisar o mérito cia questão, devendo a Ouvidoria do INPI

informar ao usuário que a petição deverá ser apresentada nos processos nos

quais supostamente teriam sido exaradas as decisões impugnadas,

observando-se, obviamente, as normas procedimentais aplicáveis ao caso.

Cabe apenas aduzir que as providências adotadas pelo SERFIN (fls.

8-10) não desbordam da legalidade, pois compete à administração verificar

se o valor pago pelo usuário foi efetivamente recolhido aos cofres do INPI.
•

Note-se, ainda, que o agente financeiro responsável pela arrecadação das

guias juntadas aos processos citados pelo usuário, em processo anterior,

somente efetuou o repasse depois da notificação enviada pelo INPI, três

anos depois de efetuado o pagamento pelo usuário (fls. 09).

À vista do exposto, opino no sentido de que, em casos semelhantes,

a Ouvidoria abstenha-se de interferir nos processqs referentes a marcas (ou

patentes) em curso no INPI, sob pena de configurar tratamento privilegiado

a determinado usuário e no descumprimento das normas procedimentais
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.aplicáveis, ensejando, inclusive, na prestação de serviço ao usuário sem o

. 'l1Seqüente recolhimento da retribuição cabível. Opino, ainda, no sentido
co ... ,.'
degue a Ouvidoria informe ao escritório de advocacia MOMSEN

:~B6~ARDOS & Cia que as decisões proferidas nos processos referidos

····:':sua petição deverão ser objeto de impugnação nos próprios autos nos
em .."
quaiS foram exaradas, observando-se as normas procedimentais aplicáveis.

~~6PE~JlSOuZA
. Procurador Federal

Mat. SIAPE 1051086

VIÇO PÚBLICO FEDERAL .'
~:'frrUTO NACIqNAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
PROCURADORIA..GERAL .' .

..

··~~~~~~~~~~~!~~>!t~"::"'''~~~1
PrLcuradoria \

Jurídica .

Fls....._...j ..D....::;:::>""-
CVvV .

•••~_ ••••~_ •••~•.•••••••_ ••••••••••••••• ~u ••• "'••• "n ••• ••

Rubrica
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Em 13.02.2006.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORlA~GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL .. INPI

Divisão de Considtoria

À consideração do Senhor Procurador-Chefe.

Acordo com a NOTA/INPI/PROC/DICONS/N° 05012006.

Ref.: Processo/INPI/no 0025/2006.



Grocurado.ria
~iCa .

.i·~::·m
Rubrica

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR~-GERALFEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL- INPI

Praça Mauá, 7, 13° andar-Centro-Rio de Janeiro- CEP 20.081-240
Te\.: (21) 21393207 - Fax.: (21) 21393206

procuradoria@inpi.gov.br

Processo nO52400.000025/2006 Em 07/0812006

et Acordo, com ressalvas, a Nota/INPI/PROC/DICONS/n° 050/2006.

1 ) É que não vislumbro haver extrapolação de competência da Ouvidoria ao proceder

ao encaminhamento da reclamação assinada às fi. 02/03, por Momsen, Leonardos e Cia.

Cuida-se de reclamação trazida ao conhecimento daquele órgão ouvidor,

relacionada à anulação das prorrogações dos registros de marcas nO 006511562 e

006511554.

Considerando-se o lapso temporal decorrido entre o fato e a providência de

reclamação levada à Ouvidoria (agosto de 2003 e dezembro de 2005, respectivamente) é

razoável presumi~-se que o reclamante tenha, t~mbém,. nos autos daqu~Jes.m<,cess()~,

produzido reclamações que não tiveram respostas efetivas, sendo o encaminhamento que se

faz agora, uma nova tentativa de questionar o que julga ser uma impertinência legal

daqueles atos.

Vale observar que o item 5 do documento encaminhado à Ouvidoriamostra que
•

outras solicitações teriam sido encaminhadas à autarquia e suas respostas ignoradas.

Logo, se confirmado tal sentimento, entendo que a demanda provocada à Ouvidoria

está absolutamente conformada às suas atribuições regimentais, devendo, portanto, ser

recebida e encaminhada.em sede administrativa. -r~

Superada essa ressalva, o mérito deve ser enfrentado.

Pois bem. A ausência de conciliação contábil das guias bancárias que suportaram os

pedidos de prorrogação dos referidos registros de marcas levou o INPI a promover a

anulação daqueles atos, conforme informa o reclamante à fi. 02/03.

mailto:procuradoria@inpi.gov.br


ADVOCAÇIj\.-pERAL DA UNIÃO
PROÇ~RADOR1A-GERALFEDERAL

PROCURADORiA FEDERAL-INPI
Praça Mauá,7" 130andar~Centro-Rio de Janeiro- CEP 20.081-240

.TeL (21)'21393207 - Fax.: (21) 21393206
prúcuradoria@inpi.gov.br

Esta Procuradoria, na espécie, tem entendimento pacificado no sentido de que a

autarquia somente estará autorizada ri promover a anulação de atos administrativos em face

de inexistência de conciliação bancária, quando se deparar com inquestionável documento

ou forma de autenticação falsa.
Com efeito, .reproduzo,. ,aqUI, o que restou por nós recomendado na

Nota/INPIIPROC/DICONS/no 091/2003; á saber:

"...devea Diretoria de Marcas, diante de indício de defeito de guia bancária

informado por órgão financeiro do INPL preliminarmente, formular exigência ao titular

para que demonstre a autenticidade do documento e o efetivo recolhimento do preço

publico ao Erário
__.__. ._Sem_taiL.mínim(J§ p[()vi.4ê.l1cfª~, a mim. me parece impróprio e descabido a

promoção de qualquer decisão administrativa de natureza cmulatória"

Portanto, considerando-se o presente caso, verifica-se que a anulação do ato que

prorrogou aqueles referidos registros de marcas teria se operado com inobservância

daquelas recomendações, uma vez que não se cuida de documento bancário

. inquestionavelmente falso ou adulterado.
Ademais, informa os autos (fi. 12) que a instituição bancária recebedora declarou a

veracidade das autenticações mecânicas constantes nas guias relacionadas aos atos de

prorrogação de vigência das marcas, o que, por si só, confere as condições necessárias para
.' . ' , ... ," ' .. , ",' - ...-".;" .""" .. ,...• ,'~ ,.. ; ,.. '..... , ..

que a administração repristine os seus atos' anulatórios, restabelecendo os efeitos dos

registros.
Não se pode deixar aqui de registrar, todavia, que do presente exame remanesce

ponto que está a merecer a abertura de linha de investigação por parte da administração

autárquica.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL- INPI

Praça Mauá, 7, ]30 andar-Centro-Rio de Janeiro- CEP 20.081-240
Te!.: (21) 21393207 - Fax.: (21) 21393206

procuradoria@inpi.gov.br

Procuradoria

"''f:.~~m.
~~

..•.•......•... "." •••••••••••••••••••. 1
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Vejamos: a dúvida que se pôs sobre as guias bancárias decorre de não terem sido

conciliadas contabilmente pelo INPI, porquanto seus valores não ingressaram nos cofres

públicos.
Declaração assinada pelo Banco de Boston (fi. 12), asseverou a integridade dos

documentos por ela recebidos.

Ocorre que, segundo infOrma o documento de fi. 44/46, de lavra'do senhor chefe do

Serviço Financeiro do INPI, a mesma instituição bancária já deu causa a outras não

conciliações, diga-se, provocadas pelo não repasse aos cofres públicos, dos valores por ela

recebidos, fato que só veio a ser corrigido após questionamento da autarquia, o que

significa dizer que, não tivesse ocorrido tal indagação, nenhum repasse teria ocorrido, e os

valores continuariam indevidamente com o banco receptor.

Assim, estes autos sugerem que o Banco de Boston não está promovendo o devido

controle das compensações dos valores recebidos em favor do INPI, gerando com isso uma

apropriação indébita de recursos que deveriam ter ingressado nos cofres públicos.

Diante disso, recomendo que a Ouvidoria após conhecimento, encaminhe o presente

processo à autoridade administrativa com a recomendação desta Procuradoria para que

adote procedimento que vise identificar e conciliar as guias bancárias recebidas

especificamente pelo Banco de Boston, uma vez que receio que estejamos diante de um

quadro volumoso de recursos não repassados ao Erário.

Era o que me cabia dizer de momento.

À Ouvidoria.

e
1 )

~ MaurotL:a ~
Procurador-Chefe em eXercício

I
\
\
I

\
I
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29 de dezembro de 2005

lima. Sra. Ora.
DENISE FONSECA BELÉM
Ouvidora do INPI-Instituto Nacional
da Propriedade Industrial
Praça Mauá nO7 - 18° andar
20081-240 Rio de Janeiro. RJ

.'-_J.-"""-~
ENDEREÇO I VISITING ADDRESS I

RUA TEÓFILO OTONI 63/10° andar
CENTRO

20090-080 RIO DE JANEIRO - RJ
BRASIL

*TEL.: (21) 2518-2264
FAX: (21)2518-3152

*E-MAIL: momsen@leonardos.com.br
http://www.leonardos.com.br

*ENDEREÇO POSTAL I POSTAL ADDRESS

CAIXA POSTAL / P.O, BOX 21214
AGÊNCIA PRAÇA MAUÁ

20110-970 RIO DE JANEIRO - RJ
BRASIL

EM MÃOS

,. Recebido por .

Em.;; L ,.! ,
Tomaz Francisco leonardos
Luiz leonardos
MaurIcio leonardos
Flávio Leonardos
Filipe da Cunha leonardos
Gustavo leonardos
Gabriel Francisco Leonardos

~

Leile de Oliveira Oale
Ah Kasznar Fekele·
} José Ferreira Barbosa

"A(-".,},., "s Mamede Cârneiro
At, _ artos Ramos
C~ ' ,:-J , Caslello

·~-·Carlo~Guarany~~- ,-~---' ,
.- CláudIO Roberlo BarbosaO, ~~--

Eduardo Colonna Rosman
Fernanda Burjn Leonardos
Joao luis d'Orey Facco Vianna
LizSlarllng
Louise Prutch!
Marcelo Canellas Leite
Marcelo de Oliveira Müller
0110 Banho licks
Rodrigo A de Ouro Prelo Santos
Ronaldo M. Varella Gomes
Rosane Rego Tavares da Silva
Senis de Moraes Souza

""Adriana Loureiro José
Adriana Maria Cosia 8echo
Adriana Xavier de Faria
Alexandre Fragoso Machado·
Alfredo Torres!
Andre Venturini
Angela Bittencourt
Ana Laura Nogueira Vianna
Ana Lúc:la P. Roque
Ana Maria Cendon
Ana Paula Pllla de Moura

-Ana·Paul a-Pontes'da'S~va
Carlos Eduardo Aboim
Cinara Romanelll
Clarisse Escorei
Cláudia de Noronha Santos
C1àudia U1hoa Pimentel
Conslanza WoItzenlogel
Cristina Ninô Biscaia
Daniela Lin
Daniella Soares Pifano Barda
Diva Bueno
Dulce Maria Mattos Farias
Eduardo Paranhos Montenegro
Eduardo T. Pires Hallak
Eugênio Goldberger
Evandro Felix Ribeiro Leite
Fr. 'o Pelersen Barreto

Pinheiro
ias Guimarães
eiro Glissmann
. M. Bacalhau
icanço

Heidi Gorenslein Nigri
JamHe Rodrigues de Oliveira
Karin Serrano de A. Mauroy
Leonor M. P. Galvão de Solloo·
Luclana 8. Mello de Menezes
Luciana Eleonora Correa Araújo
Luciana Jansen de O. Figueiredo
Marcala Trigo de Souza
Marcelo Mello Bezerra
Marcos Antonio M. Ramos
Marcos de Souza P. Bastos
Maria Cecilia de Araujo Oswald
Maria C1àudia Sabatini

~:~::~~~~i~~G~~h~~~~ue
Maria Eugênia Leonardos
Maria Inês Piancó
Mariana Andrade Dornelles
Michelle Melo da Silva
Mônica de Cássia P. da MoUa
MOnica Simas Medeiros
MOnica Souza Pinto
Nair Teixeira da Costa
Nancy Saliko Calgawa·
Palricia Garcez Garbin·
Patricia Pontual Appel
Patricia Schneiúer
Rarael Lacaz Amaral
Ricardo Cardoso Cosia Boclin
Roberla Arantes Lopes
Roberta de Oliveira Mendes
Rodrigo de Azevedo Souto Maior
Samia Mary Cury Melikian
Simone 8illencourl de Menezes
Stephen Jennlngs
Suely S. Mirsky
Taliana A. Silveira de Souza
Terezinha Jane dos Santos
Thereza G. Curi Abranches
Tomaz Henrique leonardos

ABAPI
ASSOCIADO

_RE.: SERFIN-Processo nO2662/05, de t8 de agosto_de 2005
·-Regislros nOs0065115548006511562::'
N/Refs.: M052989/ M026997

URGENTE
Prezada Senhora,

Fazemos referência à sua carta de 12 de setembro último (carta n° 028/2005-INPI/PR-
OUVIDORIA), para reauerer a observância e o cumprimento pela SERFIN do
disposto no Parecer nO 032/2003. da Procuradoria Geral deste Instituto (cópia
anexa), cujo teor transcrevemos parcialmente abaixo, com vistas ao pronto
restabelecimento da prorrogação dos registros acima:

EMENTA: RECOLHIMENTO DO PREÇO PÚBLICO. COMPROVAÇÃO.
DECLARAÇÃO DO BANCO DEPOSITÁRIO .•EFEITOS,
(..)
No caso em comento, temos que a quitação da obrigação relativa ao
recolhimento do preço público, ocorre quando da autenticação bancária, não
cabendo à parte a obrigação de apurar a destinação dada ao montante
recolhido. por se tratar de temática de competência exclusiva do INPI. com
o banco recebedor do valor em comento e aquele para o qual esse valor deve
ser depositado. Obrigar a parle a integrar esta relação, seria o equivalente a
impor um ônus estranho à sua atribuição, (..)
Não incumbe à parte interessada demonstrar a conciliação bancária,
envolvendo as contas do INPI, na medida em que se trata de procedimento
interno, Cabe-lhe tão somente demonstrar a regularidade do recolhimento.
Impor-lhe outra obriga cão significa Querer suprir as deficiências do
controle da arrecadação às custas do direito da parte. impondo-lhe um
sacrifício Que não encontra respaldo na lei.
Assim, entendo que se a parte demonstrar Que procedeu ao recolhimento do
montante devido. deve o INPI dar prosseguimento ao processamento do
feito. independentemente das medidas Que eventualmente serão
implementadas no âmbito da AutarQuia.

Ricardo Luiz Sichel, Procurador Geral"

'Filial São Paulo / São Paulo Branch: Av. Nove de Julho. 3.147/110 Andar - Jardim Paulista - 01407-000 - São Paulo - SP - Brasil

mailto:momsen@leonardos.com.br
http://www.leonardos.com.br


Certos de suas providências para a solução deste caso, suscrevemo-nos,

Cumpre-nos, assim, discordar da atitude do SERFIN de impedir o restabelecimento da
prorrogação dos processos até a resposta do ofício nO104/2005 com a prova do repasse
do valor da retribuição ao Banco do Brasil, visto que o mesmo contraria frontalmente o
citado e claríssimo Parecer da Procuradoria Geral d.este Instituto.
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~MOMSEN; LEONARDOS & CIA.

Agente da Propriedade Industrial
Licensed Patent and Trademark Agents
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Flavio leonardos

MOMSEN, lEONARDOS & CIA.

LUiZ{{;dO~
FURRTSilva



'Filial S~o Paulo / São Paulo B,anCh: A,v Nove de Julho. 3.147,/7' Andar -,conl, 72.., Jardim Paulista - 01407-QOO- Sáo Paulo-'SP', BraSIl

E:MÂIL:mo"l~en@le<inardosC(j(ll,br'
, hllp:J/w.Vw.leonardos.com.br"

. '~c' . ,"
'ENDEREÇO POSTAL rPOSTAL ADORESS

CAIXA POST AU P.O. BOX 21214
AGÊNCIA PRAÇA MAUÁ ','

20110-970 RIO DE JANEIRO,. RJ
" BRASIL

--'--'--,

EM MÃOS
, "Recebido por:

,-
~,:t·;ii':!;,>:,::},::"··:;

'':'''_'-'- .. -........=..-_~---- ._.-~--- :~-=--=::-~,.:~~~ ~

Publicações referentes à autenticidade de pagamento de guias
PROCOSA-PRODUTOS DE BELEZA LTDA.
PROCOSA; PROCOSA. - ,- ..

03.10/20 (BR); 03.20 (BR)
006511562; 006511554 '
M026997; MO$2989

Atenciosamente, ' "
MOMSEN, LEONARDOS & CIA..

.l~

:>'RE.:
,Titular:

<Marca:
) Classe:
L·Registro:
T;Nossa Ref.:

.....': ""~-''';'''' "-",,., ..,;. ..,.~-,~,.'.. ,.-..,•.... , - ':,'",

:::'tVimósl~~~rao~e~ cónh~~irnentooS~egUintesfatos: '
•. ~_ ••.• ' ':. :. ,. __ , _ .,_'_ - •••• '.' ," : '.', ," ,. _.': o,,' •• ,' i'. :.< ." -", :' .. '!.' - -,

-.. -', ',"'

.' -,' " .. "

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL - INPI

:,OUVIDORIA'
i/,PraçaMauá,7
':"1'8° d.: \an ar
",pertro', , ' ,
/20081-240, Rio de Janeiro, RJ
;,At: Dra.DeniseBelém

átr~vê~dédeds§opubJíc§1aàern 5deagOst9 -de 2003, este , Institut() anuloÚé3
prorrogação dos' registros 0065t1562e 'OQ651t554, concedida em 19 de agosto, de
1997; por não verifICaÇão do . repasse das taxaS recolhidas, pelo departamento

'fin.anceirodeste Instituto; -
c2}. ayigênciadestes' registrosenco~tra-se ,em, 'slJspenso,~ desde aquela 'data, para

i "reexame da matéria''; depend.~ndo de,consultaao' referido, departamentofinancE:'lirà;
'a regularização da situação destes, registrosindependede: qualquer verificação" '
financeira, uma vez que nãoçabe à parte a obrigação de apurar adestinação

"," déidaao montante recolhido,conforme conteydo do parecer n° 032/2003;' ,
4} "nãO Dá nada que impeçao' pronto restabelecimentodaprorrogação c:losregistrosem "

.,epígrafe, ,aéxemplodo que ocorreu com o registro na004052625· (cópia el11ane,xo)C' ,
5) , nossas solicitações anteriores a este respeito vêm sendo reiteradamente ignoradas

poreste Instituto .. ',',

)Fazemos referência às nossas correspemdênciasde3Óde junho de 2003 e 06 d~é3b'ril "
};c:le2005e papeletas protocoladas em 3desetembrode 2093, as' quais perlTlanecem
;,semresposta, ecujas!:ópiasel1contrarn-seernanexo; para suaprol1ta referência. '
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São Paulo, 23 de junhóde 2003.

À .
Monsen, Leonardos& Cia.

-Ale Departamento Financeiro

. c'
BankBoston
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Prezados Senhores,

. ConformesoIicitado, ratificamos a veracidadedas autenticações mE)càriicasefetuadas
nos títulos apresentados porV.S.aS. e abaixo discriminados'~c:újosp'ágahiént6sforam
rE)cebidos através desta. instituição; '.. ' ... ' ..

Banco cedente: Bánco do Brasil ...
Sacatló:' Procosa Produtos de BeleZa Ltda • 33306929000100
N/NLHTlero: 95.172.460. 924~ 7
Cedente: INPI
ValOr: R$654,OO
Data' pagto: . 09/01/1997
Agência recebedora: 002 - Rio Branco·

. '.

l3ancoCêderíte: BancodoBra~iI .
.' Sacado: Proçosa Produtósde Beleza Ltda -:33.306929000100

N/Numero: 95.172.460.923-9 .
Cedente: INPI
Valor: R$654,OO
[)àtapagto: 09/01/1997

gência recebedora:. 002 - Rio .Branco .'
'. '~'.' '.
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NOTAIINPI/PROC/DICONS/N.O 91/2003

Em, 15/04/2003

Ref.: Proc. N .0 820164437

, EMENTA: Administrativo. Suposto aproveitamento'
ou falsidade de guia bancária de recolhimento de
taxa do INPI. Não identificação nos cofres do INPI '
do valor; der,ecolhimentoda guia apresentada.

,Necessidade",,"de ,',"identificação 'de , fraud~ "'para
apUcaçâd'da,orientaçâo,'contida liÇ>s'pàrec~r.es"da
Procuradoria de' ri.os PROC/DICONS n.o 42/00'e
PROC/DICONS n.o 014/2001..

;St. chéié:aâ DiVisa0 ,deCo'hsúltdria'; " ',',

1~:li(~;2';~;i~~~~h!~,~:~~''vf:i~;I,~i~~~,:i!!róGí!ffi~~~,i;i(~çei(~:ªéêi>ssi~~~h(j~;ii:,A.'. ,.
/'",;,:,);',:", )',',"''i:nári'ifesta~ã6\j(\IT;íditaJIP qQe ta.iig:é})0~ptQcesso,8201~4437,no sentido:de'."'"\,, ,
JI"{' ,O' '>' • "{'~""nl,~ ' -. l'~ 1;'1 ,. ,~,\!.,J" .••", "'''''~'''r' 'I. > .•• " L~' .-,,<. , " J,]. ~ , ~-

, :1','<, ;,>, ,;', ':~v:~liar"~..'ma'nifestar::êõnsiCleràções:aéerc,~":ôos, autos,.'"'conqtlantdi:'aos..:,:',." "
, : "I,\',-':'~;>":':;~;:,::;'p~."·'i'': 'ime'ntos,:':á'Q()téÚ:t6~-':p~li:(Diret9'ria:,âe)vfarcas'0:0 ,~edido registro -de·:-,·· ',;;' ".';':,',:J", '
'{ ';.'!,(';)"'::"/'<" :j'Jim. " . ",' ;e~_éJRef) rt,lfpU~:WO'f~lG[j'::F~S'~I~,,,,I,,:.form'Uiado:pela ~émpres~'::,:< .' 5',1"".', "I;

"'i'" """""';bp;i;;~A[)0S"f:FAPUA'S!l:\'II'*dfsÂ"""'P~""'''/';0",=,,,,:,( ',,:.','1., "';""t,' - •• ' ,.; ,:',,,,;,,,'

••(t;r~·:-,:\:}'.,.:::,' ,. '."":::.,;',:;,~';,:::':}",>, ::~:: .' .... '",,: }',;(!:,:"L:;:;j/, '""i
,\ ,,,,;.,"";C)O~S"'F'ATÔS:-i"\'i":'" ,j"h ", ""'::;";"'",.,..",•..•i

,t.,' :,' ."xpét'àiíte iêsta'Aütafqui~f,cf refê~tidó';p'eéJidoeâ~·tegJstro..d~.'marca, baséá(jÓ) I1Ó·in;Ç::'c:
"I .,." . ,. " . <~" _ ,"< ',l..,~· .;_:••...\<.:' " .-',' , ,1; - -"",,,,,,,,,',:'"',,:: ',o ," ,I",·: -: :.•' .' ,.:,.. -'.::' • - - : ,.•. <' : ,: ' . "", - "': - .

fl,JnqarT,lentode que a soCiedade"riaqÜ~r'a.empresai'tem nomé, sefúlcrà:" " "
,.';hO;bbjetiv,óà êXPI~f~'ça?!'&Yi-arnb":de,';indú~tri~'éêomércio:para:vettdasnp: """,

';tTlercado,,"il1terrlP~"t~,gém6, ,dercalçél,d()s::emgeral" '.com'ponentese, '
ii:':2~àijêfato$:décdÚrp;'plástléo; e','cir1:i9os1doveslU'ário'em.geral e desportivos , '

..._, - . '" _, ", ", _" ': '; '," - - :.' "', .. .; ',' -':~ '". - ' \:,;:-,"~::_ :,~.:::.i.~:!.;: "".;''-:' ;'.';;"",j .,',. " ',:-_'::';'.',,".~,.,:'>_,,:;'.': .' ,,' -.., - " ,'J, ••. ' ':';.'.":': ".• :-;:,,"" :••,~'.' -:<.: ,;':",:'.. ;,

,.'2".>·;:,Aô;'prÓc~der 'd~ssé:'~edid6:;-:iâ ie'rn:pres~\'ibf~r~ss'ada;âpreséntbÜ'gUia"d~i:,'
". , .. ~.. " _. , " ' _.•. f''> " .. ' : "- .••.. ,.' :,'. _ ") .• ' .•. ' ( •.• ;", , ," .... :.- .• , . -., : .'., - - -', . .--, .

i'recolhitnel1tórió valor' péc~niáriódé:R~197,00'(Cento e Noventa e' Sete:::~;,
Reais), como dispõe das fls. 04, 'composto de sua autenticação datada d/ ':
15/08/1997, afim de que o serviço prestado pelo INPI fosse adimpl' o,
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litigando assim que se procedesse o encaminhamento normal nos
procedimentos do pedido de registro de marca.

3- "ProtÔéolado o pedido, a Diretoria de Marcas, .em ocasião, pr()moveu
processo de pesquisa inicial, afim de se verificar eventuais colidências,
como dispõe-se através das fls. 23/26.

4- Tendo sido indeferido o pedido de registro, a empresa requerente
tempestivamente recorreU da decisão proferida, da qualhavia-'se esta
baseado no art. 124, inciso XIXda Lei de Propriedade Industrial.

.. 5-ApÓ$esteepisódiq, houv,e.:umanovaconsUlla. ~'como alude as fls. 33~,34,
'de.stá'feita à60F,1Nacerta'déls guias ;con$ta,nteSd()s,,autos",.dpn<:J~','essa
se, dispôs .a 'informar seguramente que a quantia referente a guia de
recolhimento às fls. 03 não havia sido devidamente percebidas aos.cofres
'do l:·'INPI,'ürriâvez."qÜê n'ão haviaisido identificadotanto:'rlO\ Sistema de .

::;'Afrecadáção, .·q'Í:Ú3htd;····é,'niÚitomenos,': ,e'm Extrato Bancario,; ,como
esClárecêodocumentodefls.n.o 26 ... ' ; •....... - ",

{.; ~. \ .'} ;:'/':"::.-'.)?\' ~'._.. ~:'>: .~.<} . :.~···Y'-~·,l.~'~,};:,.. - " .
. . i"," . ~.. ".

..•.!

:"'"

'J~~J!~1;~i;f\~'~~~~!!i~~!.~~~~f~~ih~~Z~i~!~;*iii1tai!ilü~iti:;:,\B;~q,r(!~'r'
~." .. ,' . ' '. , ' -" ..~,.~,-,

;i:9,Ó9~·.âq'u,an~iéf1'1~:quai,'f()t·razão:';;e,'fu,nqélr,neqto'para O arquj\farn~Qt(),goj;, ."'.
,"::pé9ido .de,,~l.Jél.,rTtêrC:a,' haviá.'$ido ..•...devi~~n'l~nte ,iecOlhidana:~âtàP âe~~:.":'

"t5IÔ8"{~9~~" ":".~-:,'., ' . ij ;:':';':':;;!~;')/ " ',' . ,,;'; .. ,ti '
..,.,"1'" li I'" • '~:'.,,1'-"" "", .. " .. :- .:.):~,1-'': :.;!

_" .1: .;,",.::,',.' ",_', ",'._ ",<"\":":;.,"~'" ".1' ,'- ... :: r"'>"'";',:.' -,

.... '-,- .
, ,., ... ' -~:.,,.. ,

.,:;
.' '. ". ,. \:' ;u." " .: _. , _ , .• { ..:'~ 'I :, ; .:' " .• ~ }:;. _ .. '",;

..,'Êtn;~'iigúid~,~pós tercohhecim·~lltÓdÓ,·iá~qUiV~m~hto:"det~r~~aidb,' ;~f""1..' '.,''''

empresa "Interação Marcas e PatentesSíC Ltda" na qual tem o interesse.,'
em litigar o pedido de registro de marca de sua cliente, enviOu à Diret la
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n.O 9279/96, em seu artigo 155, especifica as condições estabelecidas
para o recebimento do depósito de um pedido de registro de marca,
estando no seu inciso 111, a exigência do comprovante do pagamento da
retribuição relativa ao depósito.

15- Contudo, com o obJ~tivode ver aproveitado os atos das P~G~s, sempre
que possível, conforme previsto n artigo 220 da LPI e precisamente, no
caso da Diretoria de marcas em seu artigo 157, a lei determina que:

11 O pedido que não atenderfórmalmenteao disposto no art. 155, mas que
ê6ntiyer dados suficientes relativos ao depositante, sinal marcário e
classe,: podérá~..ser,: entregue; mediante ,reCibo datéido" aol NPI j que ....
estabeleéerã:':é3$:'êxigências a serem;::cumpridaspelo, >ç:iepqsitante,.em-S .

.. (cin'co)'dias;',sOI2)'pena'de ser considerado'inexistente,i'" -,:,,"'~.'",' , " -

:"'/t6-- Destél form~!,tpor det~rmil1_?lçãblegal,somente podE:}[áser efetivé!men~e
: consJ~erad(jdêpo~itª~élâ'h:1arcaiha\data de Cipreset;lt9çãodo.;peaido",~~,

atenélidas;todas as:-es-peéificações'exigidasno .artigq,,1-5p;,no ·q~ei~e.r~fere

.~-", '. " ',i .• ,,' • :.' " '".

;~~r~~;~~~1!";mi~J!~i~!~~~6~~~í~~!d~i!!!~~~fa~lf~~~ft~~i~;~~~:~\',:;?~',~!:;
L' / "'â;fêfOêtrat~§:t.~s.Obriga9Õ~s·'doBeql:Jªrente;';ªs.siT·9~~n~:;:,,. :,.,-.:'[';" .

.'.;~~~i~~~i~~~~~~if~~j~~~~!?Ji:=,=~~~~~~~ii~::;~~~~f~~!;;;;'t.'",,..,..,
nÓ_.'re~et>!:rn'8ntô;:'ê" prótocoladó',. se "as exigênciasfo:ré.rii ';Cl.imt)iidas,pelO" .
reque'rente, no, prazo de S (cinco) ,dias, a contar da' datadà sua dê "a.
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Caso contrário, será invalidada a data da apresentação do pedido, para
fins de prioridade de depósito."

19- Até aqui, vale lembrar, qpe o que foi descrito, está relacionado ao tocante
da existência ou não do depósito formulado por parte do interessado~,.

20- Entretanto, vale ressaltar mais uma vez, que há na realidadeÓutrá
'.vertente possível a se vislumbrar, senão duas. Vejamos:

21- Como.a empresa afirmou categoricamente ter efetuado o recolhimento do
valor correspondemteao depósito supracitado, abrêm-semargens a erros

, praticados: pel.aAutárqui~:; 'ou, quiçá, pelo prÓprio,·~~:Úícé{:.~rrec~oaâor;•.. " ,_,o •.• -'"1 'i-- <,'o

·onde,'realizou~se·o"pagamento., .. :', ,;' '~ .:.' ':'.",'"\. :,~:,,~.. :.j y" ',' ,':"

26-

",):f?,-':,:' ~"~ a gUia,apreseotq,da é lit~r~lm~ntt3falsifj,Çada ou o Banco Jrespons~vel
"".':'c )'pêla'arred3êtaçãopãO repassdUa'.q'wantiapara .os,cÓf,resdéS'faflnstituiçãP:

.:: • : ' •......• ,,; . ,,' .•. " " .... : / .. " . ',' . ' ',i' :; '. ':"
, ' , .. '. :,:.";,,,;,;.::,:::;; • ,,::''''::'.' .i .....••• ' .• ;; ..... ,/i, •..... ' ," ..,...."" .'

:'(YCr:,;, ".,...,.23~'Q'iBàncodo B'rasil~,s~hdp·Jiltna:.Sociedadede.eC()n'om'iam!ist~t~.oINRfÚrna .:
J/à: i, .•.[ '>'.':J"Âlüfàrq~(~'jedéi-ií'í~"ÍPtí'B~.\i&írWbo~W;,e.:~ir'E;içi;"~i)bSPJ~qtd.º~:i1X(,ér~O;,

e",:r~;!,[,i:~,I

~~:
~,. ,1" ••

., .. 'n/fgei;i;a1ament/f,díst!flgliiiOBEMdO MAL, ohonestoQo desonesto. E, . '.. ,..

~' ~ --
...."', .neces?é1po:,nao:.t.)ast~ndo:n)~nClon~r:~penasque tem<de<$~r:encontradQ

F' ,h~f'va'lof;'iha~'sim ':não:pddendoil3rceiros .tiCa'r:prejudiCado, _sejaiô
pártic'ulár~'seja':ci"Adminlstraçao'Pública': .....:. , , "':,',.>i,~:'i:':!)··:";,,>''''i· ,;:'''<;: .. ,,:;~

, .",',.' ,,".,:! ,

. , . ,.;:,:1.1./;;;':", :;;;,;','j,::' .. ;'. ,
v" '•. r' ,.,' " ·"i'··':..·;·:.,:·:,,:'.•,·',}::,::,·;·:,"·.. · ,::>';.::: '-:'·r·

~e~~~,~~l~~':~;~ga~e~f~~a:as;:nd~i~~~~r ~~e::~~'I~Â~ãoFy
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identificado este não foi encontrado. Não identificar é diferente de
fraudar.

" '1

".:.!" :

27- Sendo assim pergunta.,.se:

Porquê foi este processo' foi. arquivado com base nas orientações
da Procuradoria ? - Já que tal orientação é no sentido de arquivar';
apenas os processos em que se verifique a utilização de documento
falso ou reaproveitado, conforme, atestamos:

" .... a primeira providência que a autoridade administrativa deva efetuar,
ao tomaf't;iência'"dQ. ,~so de_do.cumento falso, é o de anular o ato

,praiica~ô/ na·mêdk:Já-~h1,q{jij,·p.Jnesmo é nulo, P9r,càrecér:de,~~s~-"egal, ---- --'---.- --
"",'oU/Sf!ja,)'a,pef:ição:afJr~§~f1féJdEJP~ssa .a"f]ão, ser· 'c,onhec?da e,: direitos;' .

eventualmente outorgados, são anulados ' '. , I,.
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Neste sentido, é importante ressaltar, e por mais uma vez sugerir, que se
crie na COFIN um mecanismo no qual se possa verificar junto ao Banco
arrecadador, a veracidade de Guias apresentadas de forma que se possa
identificar. o destino exato,dado·,ao valores recolhidos. Tal mecanismo não,
é de extrema dificuldade, pois ampas as pessoas são de Direito Público, o
que facilita, como é lógico e óbvio; 'o trâmite de informações financeiras
entre as mesmas. '

CONCLUSÃO

( 'I "

·30- Por todo Ç>;,exposto,:concIUrm:ds, ,que em nenhum.)nomento, a OdFI~r;.;,.: .
.I" afirmou'/ser,28;; guia~n.\~ ;apiP:~O;019~916~O,;"",,\fo.l~_ai:4s-< ~~lsifiçacfcllJ;'~8!J;",;,',"

, -reaproveitáda e' sim que -apenas não havia sido identificado o s'eu '.
".r~ç,olhim~lJto aos cofres dC?JN~I, razão pel~ qúal é,i9~plicável, ao ca~9 em

';' ' ,estud.o.,l a::órientaçáo contiçla1j:nos ,pâréce!fes,d~:) n;e,; PRQC/P.ICONS. n.o
::42/00 e·."PR(j)CJOICONS ·[tP~:;~014j20:(ft-~'·j !} \ ,.' ··'~.:~·~.:~·_f~,~." .. ,'

, ,,~,~•. ,_,~\\ .. ,~"-\~pres~nte:r;?,pro,c ,;" Q a (,t,nos'~premessos," emil! Ç./' '~(i), '.;~V! Jt ,,::' c'·,

,,::;,,;;~,' ":\i.càigete·ri:?i~çao,.;~, lJrâuil ':'\::aprese,ntação:,de~;:~j;uia;;,'~:- 'd'ol~{ jb,i'~:':: . ::,;:. ';'::>-
,~"~'~,'. "~l,.",\ t { .." t-' ,.'~I 'd"ol' ~ r~,~1~'1·t~ - tJ'd' 'I'~' • r~~~:,t.'f'"1 .(~~ ",'j.6:/"'~~."~,,~J. ~.I,'j.';.:l'~~:j!j j~"~í ~ 1.:',": )""', ,',' ':,;
'c', " ",l"l',!''',,) , ." , re orn.am,o-os"para ..a.SI,w.açao" elongel:H. '.' ("""'I~ ~ ,1\;-::,:' '-',,, .. , ,,;,~''; ':""_ ..,,' L ',11 .•• ,,; •. ,'.' ,
,.,'t ',' ,':; --:' ',"":' ',''. :. ' .. ~';~."'~'::';";";:": . '..~';,;'.::.~,:;:;" .:.:~ " ,;:: ::~"~:;;.:' .. ,' .. , ..':';' , '" : ~ . '~:;/~'l '~::l"'::-";·.'L.· <: /:".:" . ),:;' ;,;~.),:. (: "., .
:~r. ;,,~":H2~< . Devend0;; ..-~~~r:n:.~j~~s~~~!pa,s.~;j~~t~mt~<,:·'tbdos' os<.> ~prg~e~~)~,~')li:d~~/1:~,m~~9i~.;:< ;~:\~ .
:;~.;\~.;,,{;:.',,'",,;,'\" ..:' ,," encáminhades' rlà'~I;@@,P:IN,:ich:!; \f-0rm'a'que essa Goordénaç-ãcy:-reàliiê,',uma ,,' , ' ,'o '

.' .'nova pesq u'iSé;lJU9to .8Qs>.bancos..arrebadadores;sobre"a/~l.Jt~n.ticidadedas
"·::.C::~,,~~ia.f;~~.;~~99m;!~~~~8i·_Ç99J9jJ.~mbé'],,:SP9r~··'0' -dr~li~~';'éCl~~~:ü~~/'~~~~~~~i~:'"
" .·nao Id~ntlficadas,; mas~fet!Vamente recolhidas ... d, c•......•• :,.,'.".",.,< •.... ;,..,)

, • ~ . :""" :.. " ' •• _.,:, - , . 'o .• ". : ..•.. ' . '. " • ,6,:". ~~;' ,
."'\", '" . ·;~··'··!'-f, .:",..:.:;.<'·~",Y'". ~'I;'j"-' "<:' '""~ c.' 1 " .' ;.,~ ...':;:-::,'..,'li,' ,:--- . I 'I' , '"

'i .~. :' "~;;. t)f>i<' ' ,\'J/,~:':.':;':~Y';<:"~..0"

.330:. Aind9'Yí)1~.q..,JTI~p()s.\~..r,~If;lyªr;1t~',é.>~lertarT1()s..)que:,y9,~Veis~r/',rl'lªJ~!.·::qm9t·\l7f:

w:i:~~~lisi~~i~~~t~!!~~gi~~:!:~tê!i!r~lli:
. Procqradoriapara' -qUe' 'pç,ssamósdar notícia dafraúde>ã' OAsL:;éÍ()'

Ministério Polblíco,Estaduál;.à Procuradoriado Consumidor- PR0C0Y--
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à Polícia Federal, o que é condição primordial para a repressão ao crime
contra a Administração Pública.

Por último, recomendamos que, a çOFrN, nesses casos de investigação
de. autenticidade da guia apresentada, implemente um' procedimento .
'próprio de identificação dos valores atribuídos nas guias sob investigação
jÚn~o aos banCQs arrecadadores, de forma que não se permita a retirada
dos doçumentosoriginais dos autos, nem que permita a circulação dos
processos administrativos de marca ou patente . para fora das
dependênCias desta Instituição ..

É o que tinha a consig~ar sobre a matéria.
,.;,;
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Praça Mauá, 7, 13° andar-Centro-Rio de Janeiro- CEP 20,081-240
Te!.: (21) 22063207 - Fax.: (21) 22063206

Ref.: Processo 820164437 Em 02/05/2003

Acordo com a NOTAIINPI!PROC/DICONS/n° 091/2003.

',:' ;.

" '

""Ob~ef'voqúe os pareperes 042/2000. '.e,Q14/200 1, exarados por esta
.. I, " .} _ i. -. ,. ,:'. __:. _ ':' . _ ',' .'"> ..' _., ,... ' . _'

,.'Procünid qria,' enfref!tarâm f'casos, esped ficosrela<:jionados:· a c' ptiécessos que,'
então~ haviam sido ap'ontados por Grupo Trabalho criado corri o objetivo de
promdyer Ieyanta.lll~d.t9.s,"~i~Y' aponta~)1entos,.qç irre~ul.~r~9a,q~§,,"hayidas e i/i,

indis?das p;~loServiÇ'o;:'Fetl,etalçleProcbsa.llJ~l]to de.,Pa~os-'SERP~();·:::;· '.
;:', ' . .;\ "c"" ,,-.1'i

l; 1

>',',;h&~i..'(iA4 ~~~!festaÇ,ãffqlit~~rg~94jllrídic\t,Jp9rtwf~,#€~'sei,"Pb~,{~~ lqy~:>

: ,~,' . :r,-"~ .
~,; 'x' " ','.. :.

D4t~J:;~;i,,,~'}:;~f:jj~,;:,,,

, '.'~.;:(i·:!" ):::. ;.\:/:\- ..:.;~~;i\;i·ár.:!~~i\
I"r) 't ,,\?llíl ~,' '. ,

, ' Em'Outraspalavrasi~:'aap,licaçãO. do~,p~receres:042/00 \e'01?4fOl"só,t~êrn'

~I;~J:i~!~,;i;;::1~~;~'t:::~I~d~0:~~'::!'§~~t!~i~e~i~~~~~dl:'%~~~~i~~t:~S~~X:~li~;f:;"
. ':api~bveitârÍ1ento de uma lTlé~ÚÍ1ag~i~1"empr(k~ssosdistintos. "" ",q;;",: .. , ;

',.:,\',/;::: .~:<>:,:,.:. ",_)'" ....' •... ". t':.t":' .• !'.'.··:":'·:" ."~ í.</,;':~;;;: :"f~·.':<··. ~" ,. ."-~<···í_ q • ~,,,,.,,,,':~;,l..,.:.,:-:.,,,:!(-;,~":}·,:n'·".i;:\,';"'~.'.'::.! .' '" .. "i, ,",,'

',1' .• a'o::JitÚlâf' 'pai-a.que demonstre a: autériticidade> dó ~d()cument6;e Ó' 'efetivo····
recolhimento do preço público ao EráriO."
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL- INPI

Praça Mauá, 7, 13° andar-Centro-Rio de Janeiro- CEP 20.081-240
Te!.: (21) 22063207 - Fax.: (21) 22063206

Sem tais mml111aS providências, a mim me parece impróprio e
descabido a prÔ'rhoção de qualquer .decisão adminis.tràtiva de natureza
anulatória.

É o que me . cabia dizer' em manifestação decisória à
.Ú NOT A/INPI/PROC/DICONS/no 091/2003.

À 'considenição do senhor PlT()curador;.geraL
.... ',.



lima. Sra. Ora.
DENISE FONSECA BELÉM
Ouvidora do INPI-Instituto Nacional
da Propriedade Industrial
Praça Mauá nO7 - 180 andar
20081-240 Rio de Janeiro. RJ
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29 de dezembro de 2005

L
ENDEREÇO I VISITING ADDRESS

RUA TEÓFILO OTONI 63/10' andar
CENTRO

20090-080 RIO DE JANEIRO - RJ
BRASIL

<I-

TEL.: (21) 2518-2264
FAX: (21)2518-3152

<I-

E·MAIL: momsen@leonardos.com.br
http://www.leonardos.com.br

<I-
ENDEREÇO POSTAL I POSTAL ADDRESS

CAIXA POSTAL / P.O. BOX 21214
AGÊNCIA PRAÇA MAU Á

20110-970 RIO DE JANEIRO· RJ
BRASIL

EM MÃOS

Recebido por .

Em .;; / ./ .

Prezada Senhora,

Fazemos referência à sua carta de 12 de setembro último (carta nO028/2005-INPI/PR-
OUVIDORIA), para requerer a observância e o cumprimento pela SERFIN do
disposto no Parecer nO 032/2003. da Procuradoria Geral deste Instituto (cópia
anexa), cujo teor transcrevemos parcialmente abaixo, com vistas ao pronto
restabelecimento da prorrogação dos registros acima:

Tomaz Francisco Leonardos
Luiz Leonardos
Mauricio leonardos
Flávio Leonardos
Filipe da Cunha leonardos
Gustavo leonardos
Gabriel Francisco Leonardos
Denise leite de Oliveira Date

~

.- _ .h Kaszna.r Fekele-
", José FerreIra Barbosa

*A&t.',...,~,"a Mamed e Carneiro
Ai "' ,( arlos Ramos
C::" .... Gastelto
Carlos Guarany·· . ,nu ••

. .- Cláudio Roberto.sarbosa- "
Eduardo CoIonna Rosman
Fernanda Burjn Leonardos
João Luis d'Orey Facco Vianna
LizSlarling
louise Prutchi
Marcelo Canellas Leite
Marcelo de Oliveira MOIler
0110 Banho Ucks
Rodrigo A de Ouro Prelo Santos
Ronaldo M. Varena Gomes
Rosane Rego Tavares da Silva
Sonis de Moraes Souza

**Adriana Loureiro José
Adriana Maria Cosia Becho
Adriana Xavier de Faria
Alexandre Fragoso Machado"
Alfredo Torresi
Andre Venturini
Angela Biltencourt
Ana Laura Nogueira Vianna
Ana Lúcia P. Roque
Ana Maria Cendon
Ana Paula PUta de Moura
AnaPaul a.pontes·da-S~va
Canos Eduardo Aboim
Cinara Romanelli
Clarisse Escorei
Cláudia de Noronha Santos
Claudia Ulhoa Pimentel
Conslanza WoItzenlogel
Cristina Ninô Biscaia
Daniela Lin
Daniella Soares Pifano Sareia
Diva Bueno
Dulce Maria Matlos Farias
Eduardo Paranhos Montenegro
Eduardo T, Pires Hallak
Eugênio Goldberger
Evandro Felix Ribeiro Leite

~ ....• Pelersen BarretoG Muniz Pinto
Pinheiro

G.~l;', .'Jias Guimarães
I~,.;'''.. ;, 'beiro Glíssmann
,( ~,' C. M. Bacalhau
Gu .•.., o Picanço
Heidi Gorenstein Nigri
Jamile Rodrigues de Oliveira
Karin SerraM de A. Mauroy
Leonor M. P. Galvão de Sotlon"
Luciana B- Mello de Menezes
Luciana 8eonora Correa Araújo
Luciana Jansen de O. Figueiredo
Marcala Trigo de Souza
Marcelo Mello Bezerra
Marcos Antonio M. Ramos
Marcos de Souza p, Bastos
Maria Cecilia de Araujo Oswald
Maria Qàudia Sabatini
Maria de Lourdes Albuquerque
Maria do Carmo G, Ghlrardi·
Maria Eugênia Leonardos
Maria Inês Piancó
Mariana Andrade Dornelles
Michelle Melo da Silva
Mônica de Cãssia P. da Motta
Mônica Simas Medeiros
Mônica Souza Pinto
Nair Teixeira da Costa
Nancy Satiko Caigawa"
Patricia Garcez Garbin"
Patricia Pontual Appel
Patricia Schnekler
Rafael Lacaz Amaral
Ricardo Cardoso Costa Bodin
Roberla Arantes Lopes
Roberta de Oliveira Mendes
Rodrigo de Azevedo Soulo Maior
Samia Mary Cury Mellkian
Simone Biltencourt de Menezes
Slephen Jennings
Suely S. Mirsky
Talíana A. S~veira de Souza
Terezinha Jane dos Santos
Thereza G. Curi Abranches
Tomaz Henrique Leonardos

ABAPI
ASSOCIADO

RE.: SERFIN-Processo nO2662/05, de_18 de agosto de 2005
Registro~rnos 006511554 e-00651156T·-
N/Refs.: M052989/ M026997

URGENTE

EMENTA: RECOLHIMENTO DO PREÇO PÚBLICO. COMPROVAÇÃO.
DECLARAÇÃO DO BANCO DEPOSITÁRIO. 5FEITOS.
(...)
No caso em comento, temos que a quitação da obrigação relativa ao
recolhimento do preço público, ocorre quando da autenticação bancária, não
cabendo à parte a obriflação de apurar a destinação dada ao montante
recolhido. por se tratar de temática de competência exclusiva do INPI. com
o banco recebedor do valor em comento e aquele para o qual esse valor deve
ser depositado. Obrigar a parte a integrar esta relação, seria o equivalente a
impor um ônus estranho à sua atribuição. (...)
Não incumbe à parte interessada demonstrar a conciliação bancária.
envolvendo as contas do INPI, na medida em que se trata de procedimento
interno. Cabe-lhe tão somente demonstrar a reflularidade do recolhimento.
Impor-lhe outra obriaação siflnifica Querer suprir as deficiências do
controle da arrecadação às custas do direito da parte. impondo-lhe um
sacrifício Que não encontra respaldo na lei.
Assim, entendo que se a parte demonstrar Que procedeu ao recolhimento do
montante devido. deve o INPI dar prossefluimento ao processamento do
feito. independentemente das medidas Que eventualmente serão
implementadas no âmbito da Autarquia.

Ricardo Luiz Sichel, Procurador Geral"

"Filial sao Paulo / sao Pauio Branch: Av. Nove de Julho, 3.147/110 Andar- Jardim Paulista - 01407·000 - sao Paulo - SP· Brasil

mailto:momsen@leonardos.com.br
http://www.leonardos.com.br


Cumpre-nos, assim, discordar da atitude do SERFIN de impedir o restabelecimento da
prorrogação dos processos até a resposta do ofício nO104/2005 com a prova do repasse
do valor da retribuição ao Banco do Brasil, visto que o mesmo contraria frontalmente o
citado e claríssimo Parecer da Procuradoria Geral deste Instituto.

2

Certos de suas providências para a solução deste caso, suscrevemo-nos,

r
'---;;tt"';~Yi';'~~~:;"""'"~'~- - -~i~7C~~-~

f--'~'-
• f

. J MOMSEN, LEONARDOS & CIA.
; Agente da Propriedade Industrial" .I Licensed Patent and Trademark Agents

I

I.'

Flavio leonardos

MOMSEN, lEONARDOS & CIA.

LUi{[;rdOn
FURRTSilva
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Banco cedente: Banco do Brasil .....•.....
Sacacjo: Procosa Produtosdé Beleza Ltda - 33306929000100 .
N/NLHT1ero; 95.172A60.924-7
Cedente: INPI
Valor: R$654,OO
Data pagto:09/01/1997
Agência recebedora: 002 - Rio Branco

Banco c:eden/te: Bancado Bra~il .....
Sacéido: .. ProtosaProduto$de Beleza Ltda -33306929000100
N;Numero: 95.172A60.923~9 .
Cedente: INPI
Valor: R$654,OO
Datapagto: 09/01/1997

gência recebedora: OOJ - Rio Branco ..

São Paulo, 23 de junhdde 2003.

À .
. Monsen,Leonardos&.G:ia .
. Ale Departamento Financeiro

..Conforme solicitado, ratificamos a veracidad.edas autenticações mElcàriicas~fetu,adas
nOS títulos apresentados parV.S.as. e abaixo discrirtiinadds~ cúj(jspagaméntÓsforéinii
rElcebidos átravés destainstitiJição; .

.. Prezados Senhores, ..



.F<I.óa'S~o Paula' São Paulo Branc:h' A.v. Nove de Julho. 3.1471 7· Andar -con). 72.., Jardim Pauhslà - 01407·1)00 - SáO Pauio - SP· Br3s.1

E'MAlt:~o"i~en@leonardosCórn.br·
. hllp:Ilwv.iw.leOnardos.com.br'··

.:t ..
. ENOEREÇO POST ALlPOST AL AOORESS

CAIXA POSTAL IP.O.BOX 21214
AGÊNCIA PRAÇA MAUÁ .•..

20110'970 RIO DE JANEIRO· RJ
BRASil' .

--'--'--.

EM MÃOS'
. Recebi,do pOr:

""J

.Publicações referentes'à autenticidade de pagamento de guias
'. PROCOSA-PRODUTQS DE BELEZA LTDA .
..pROCO$A; PROCOSA
. 03.10/20 (BR); 03.20 (SR)
006511562; 006511-554· ..
M026997; MOq2989

...àtfa~ésd~:decis~I~p'Jbli'çªdà ..em:5dé. agosto •de. 2003, este Instituto, anui~Ú. ª
·.prorrogação.dos registros 006511562 e OQ651t554,éoncedida êrn19 de agosto de'
"1997,' pornão verificaÇão do 'repass~das taxasrecolbidas,'pelodepártàmento .

finan'ceiro deste Instituto; . - . '. '... '.
,a.·.•.v·.ige.-.mjadé.stes~.·.,registrosen con tra-'.s.e ..Elm. s u.s.p.e.nso:..d.ésd.eaq.u.ela'da.ta., pa.ra.·..

"reexame da matéria'" depend~n~ôde consulta ao referido ôepartamentoJinal1êeiró; .,'.
3) .a regularização da situação destes registros independede qualquer verificação .
. financeira, uma vez que não çabeà parte a obrigação de apurar a destiriação

, dada ao montante recolhido, conforme conteúdo do parecer nO032/2003;' ..'
··não lJánada que i.mpeçaop~onto restabelecimento da prorrogação dosregistros~rr1
epígrafe, a exemplo do qu~ocorreiJ com o registro nO004052625' (cópiél em...a'ne,xo); .

... . - -.'. ,
' .. ' ... ' . - ."

nossas solicitações anteriores a este respeito vêm sendo reiteradamente ignoradàs
poreste Instituto .. '. ' '.

. ," '('-, ':. " ,'.:-' ", .... , ''''-.' ..... -. ""','

YiiT;1ós,'I~varao SeU conhe,cimento oss~guirites·fé3tos: '.. : ..... ' '.. - ,,' ,.'.: " .. - ..,,_ ..... ," .. ',., " . ',"','" '.' ' ,

:.iNSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE"
J~OUSTRIAL"":' INPI

;,.OUVIDORIA '.
!iFraÇa Mauá, 7
.j8°.·andar
~Centro'
(20081-240; Rio de Janeiro, RJ
AtOra. Denise Belém .

;"F<3z~rnÓ~ réf~rênciaàs nossas, cbrreSpondênciasdé3Óde junho de 2003 e 06 d~abríl .
>: de 2005 e papeletasprotcicoladas em3.desetembro de 2003, ªsquais permanecem
"~em resposta, e cujas c::ópiasencontram-se emanexo,p<:ira sua pronta referência ...

';Atenciosàmente, ..
MOMSEN, LEONARDOS & CIA"·Ll~

HE.:
.Titular:
<Marca:
Classe:. ,

•·.·l3egi~tro:
'/Nossa, Ref.:

.'W

mailto:E'MAlt:~o"i~en@leonardosC�rn.br�
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